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EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 331, DE 2007. 

Institui no âmbito da Administração 
Pública Federal, a Semana da Consciência 
Negra, a ser realizada anualmente no mês de 
novembro, na semana que recair o 20 de 
novembro, "Dia Nacional da Consciência 
Negra", data que lembra o dia em que foi 
assassinado, em 1695, o líder Zumbi, do 
Quilombo dos Palmares, um dos principais 
símbolos da resistência negra à escravidão. 

Suprima-se, no art. 7º do projeto, a expressão “ficando 

revogadas disposições em contrário”. 

 

 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

 

 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 


